ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA


INDICAÇÃO N.º982 /13 - ZL

Ao Senhor
IRON PEREIRA DA MOTA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 



	Senhor Presidente, 


	Solicito a Vossa Excelência, ouvido o Plenário e satisfeitas às exigências regimentais, encaminhar indicação ao Senhor Itamar Sebastião Barreto, Prefeito Municipal, solicitando-lhe que envide estudos junto ao departamento competente desta municipalidade, solicitando a possibilidade de implantar quebra molas e placas de proibido estacionar em toda extensão da Avenida Travessa Industrial I do Setor Parque Lago, (Próximo a Biodiesel).

             Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, aos 08 do mês de Outubro do ano de 2013.


ZEQUINHA LEILOEIRO
Vereador



JUSTIFICATIVA


A presente propositura visa atender as reivindicações dos transeuntes do local, que devido à falta dos referidos quebra molas, e da placa de sinalização de proibido estacionar, os motoristas das carretas de carga e descarga da Empresa Biodiesel, estão tumultuando esta via, o que representa muito perigo no local ocasionado diversos acidentes fatais. 
Sendo assim, considerando os anseios da população em garantir a segurança de todos os motoristas e pedestres e ciclistas que ali transitam. 
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